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 RESOLUÇÃO Nº 009
DE 29 DE AGOSTO DE 2022

Aprova  os  Balancetes  do  FINANPREV  e  do 
SERGIPEPREVIDENCIA.

O  CONSELHO DELIBERATIVO–CD,  do  INSTITUTO DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO 
ESTADODE SERGIPE- SERGIPEPREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o disposto no Art. 8º, inciso IV, da Lei nº 5.852 de 20 de março de 2006, com alterações 
introduzidas pela Lei nº 8.851, de 16 de junho de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar nos termos desta Resolução, os balancetes referente ao mês de 
junho do corrente ano, do Fundo Financeiro de Previdência do Estado de Sergipe - FINANPREV 
e do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Sergipe – SERGIPEPREVIDÊNCIA.

Art. 2º.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado de Sergipe.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju, 29 de agosto de 2022.

Manuel Dernival Santos Neto 
Secretário de Estado da Administração

Presidente em Exercício
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